Conselho Federal de Farmacia

RESOLUCAO N° 480 DE 25 DE JUNHO DE 2008

Dispde sobre os servigos farmacéuticos na farmécia-
escola, publica ou privada, e da outras provid&ncia

O Conselho Federal de Farmacia (CFF), no uso de sirbuicdes legais e
regimentais;

Considerando que, no ambito de sua area esped#icuacido e como Conselho de
Profissdo Regulamentada, exerce atividade tipicAstiado, nos termos dos artigos 5.°, inciso
XIlI; 21, inciso XXIV e 22, inciso XVI, todos da @atituicdo Federalo Brasil

Considerando que é atribuicdo do CFF expedir reehipara eficicia da Lei Federal
n°. 3.820/60 e ainda, compete-lhe 0 munus de definirmmdificar a competéncia dos
profissionais de farmacia em seu ambito, conformdatigo 6°, alineas “g” “I” e “m”, da Lei
Federan.©3.820, del1/11/60;

Considerando os termos da Resolugéo n°. 2, de /02/08a Camara de Educacgao
Superior (CES), do Conselho Nacional de Educac@EJC do Ministério da Educacéo
(MEC), que instituiu as Diretrizes Curriculares Maais do Curso de Graduacdo em
Farmacia;

Considerando as proposi¢des contidaRelatorio Final da | Conferéncia Nacional de
Medicamentos e Assisténcia Farmacéutica, realizdasetembro de 2003, que tratou da
gualidade da assisténcia farmacéutica, formacapa&ctacao de recursos humanos;

Considerando a diretriz da Politica Nacional dedigementos (PNM), criada pela
Portaria n® 3916/MS que trata do desenvolvimerdapacitacdo de recursos humanos, onde se
estabeleceu que “O trabalho conjunto com o Minstéta Educacdo e do Desporto,
especificamente, devera ser viabilizado, tendo ista & indispensavel adequagdo dos cursos
de formacéo na area da saude, sobretudo no tacaguiaificacdo nos campos da farmacologia
e terapéutica aplicada”;

Considerando que, dentre os eixos estratégicabeadstidos na Politica Nacional de
Assisténcia Farmacéutica (PNAF), criada pela Re80ILCNS n° 338/2004 inseriu-se 0 eixo
trata do desenvolvimento, valorizacdo, formacamcfio e capacitacédo de recursos humanos;

Considerando que, dentre as propostas farmacgéujmavadas na 132 Conferéncia
Nacional de Saude, destaca-se aquela que objetrzatg a existéncia e funcionamento, de
forma regulamentada, das unidades de farméacia endces de salude e hospitais, com
profissionais capacitados, incentivando-os atraeesducacdo permanente, ensino e pesquisa,
visando qualidade, efetividade e seguranca da&ssia farmacéutica;

Considerando os estudos realizados pela Comiks&msino do CFF que identificou a
necessidade de desenvolver acdes institucionats mm MEC no sentido de aprimorar o
ensino farmacéutico no paRESOLVE:
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Art. 1° - Para efeitos desta Resolucéo, entende-se por fareswola, um laboratorio
de ensino, pesquisa e extensdo destinado a fornfagd@céutica, integrado ao Projeto
Pedagdgico da instituicdo formadora e com registtoConselho Regional de Farmacia e
Vigilancia sanitaria.

Art. 2° - A farmacia-escola tem como principal objetivo, gssar que O0s
conhecimentos tedrico-praticos recebidos pelosoaluenham aplicabilidade no contexto
social em que iréo se inserir os futuros profissien

Paragrafo Unico — A farmécia-escola devera, também, desenvohgidatles de
educacdo em saude e participar em campanhas efogramas do Ministério da
Saude/Secretarias Estaduais e Municipais de Saude.

Art. 3° - A farmacia-escola devera contar com docente(s)fupaalo(s), com a funcéo
de supervisédo e/ou orientacdo nas seguintes atesdananipulacédo alopatica e homeopatica,
dispensacéo, controle de qualidade, de gestadrasou

Art. 4° - E de responsabilidade do(s) farmacéutico(s), qua(ai) na farmacia- escola
assegurar:

l. a qualificacdo académica, por meio do estagio aai em consonancia com o
artigo 7° da Resolugdo CNE/CES n°. 2, de 19/02402, instituiu as Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Graduacao eméaa,;

Il. gue 0s servicos prestados a populacdo sejam deapglcomprovada por meio de
monitoramento e documentacao;

[l gue os conhecimentos académicos garantam e aperfeigma formacéo capaz de
respaldar o exercicio de suas atividades articidadmntexto social,

V. espacos para o desenvolvimento de projetos qudvanvatividades de extenséo,
pesquisa e para trabalhos de concluséo de curdos oeitros;

V. a criacdo de um sistema de divulgacédo dos ressltddotrabalhos de pesquisa,
através da divulgacao em veiculos cientificos a pasociedade em geral;

VI. gue se utilizem as atividades voltadas para a foanacdo dos servigos
farmacéuticos realizados na farméacia-escola entaddr de qualidade dos cursos
de Farmacia;

VIl. que sejam atendidos os parametros minimos de esfratura, na forma da

legislagcdo sanitaria em vigor.
Art. 5° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua pgébc

Jaldo de Souza Santos
Presidente — CFF

Publique-se:
Lérida Maria dos Santos Vieira
Secretaria-Geral — CFF
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